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Emendas ao Projeto de Lei nº 44/2021 Autor: Executivo Municipal

- Inclui no Art. 14 o inciso V, com a seguinte redação:

V — Usar de meios destrutivos para eliminação de sobra de resíduos, ou resíduos

inservíveis; como fogo ou outras formas similares proibidas pela Legislação ambiental e

municipal.

-inclui o Inciso IV no parágrafo 1º do artigo 6 do Projeto de Lei nº 44/2021:

IV— respeitando o EIV (estudo de impacto de vizinhança) e o Plano Diretor Municipal.

JUSTIFICATIVAS

No Capítulo VI — AspectosTécnicos, em seu artigo 14, destaca algumas proibições,

acrescentamos neste artigo o inciso V, como forma de dar maior critério quanto a sobra de

resíduos.

Também acrescentar no parágrafo 1º do artigo 6 o inciso IV, respeitando na destinação

de imóveis, terrenos, área pública no município; o Plano Diretor e o EIV (impacto na    vizinhança), assim respeitar a comunidadeeo local correto para armazenamento.
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